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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
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CONTRATO V 170/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO IV 059/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 002/2022 

Compromisso celebrado entre o MUNIC1P10 DE SANTA RITA DE CÁSSIA, pessoa iundica dr 
direito público, com sede à na Travessa Professora Helena, da, Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do 
Bahia, CEP; 47.150-000, inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40. neste ato representado por mu 
Prefeito, Sr. Jeraé Benedito Racha Arreglo, brasileiro. casado, poitador CRO 2652 - BA e do CP) n'. 
207.067.153-49 residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRAI ANTE e a 
empresa ALIMENTAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrito no ('NPJ 10.880.510/0001-54. 
estabelecida na Rua Sete de Setembro, ti' 399, Santana- BA, neste ato representada pelo Sr° Nathan 
Santos Pereira, portador (a) da CarMira de Identidade RO n° 20.739.481-46 SSP-HA, inscrito (a1 no CPF 
sob n.° 067.771.135-25, residente e domiciliado na Rua esperanto , 253, casa, centro, Santana BA. 
doravante denominada CONTRATADA, para cumprimento do objeto abaixo descrito: 

CLÁUSULA PIUM EMA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação, através de Pregão EletrAnko, Aquituçâo de géneros 
alimentícios destinados ao atendimento da mantida escolar dos alunos da Rede Municipal de Lasina 
Básico do Município de Santa Rita de Cássia para o ano letivo de 2022. Originária do processo licitatório 
na modalidade Pregão Eletrônico )4' 002/2022 e Processo Administrativo N°059/2022, menkortne abaixo-

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO' 
PRODUTO UND QTD MARCA 

ACHOCOLATADO: 
Achocolatado eu pó 
earaeterislicaa: *az ai 
solubilizado, maltodedrink 
extrato de cacau, complexo 
vitaminico (vitamina a, d, bl, 
b2, 66, b9 c b12), estabdeaute 
lecitina de soja e aroma natural 
de cacau com baunilha. Não 
contém glúten. Sem adição de 
leite em pó ou soro deleite. 
Não deverá apresentar 
(problemas corn 
homogeneidade, diluição 
inadequada, ^to de açúcar, 
misturas inadequadas ao 
produto), presença de 
impurezas, fon:moto de 

ES 
400; 

5.500 

Manta& 

V. uNirr. V. TOTAL 

RS i R 31550-1

)t33,33 
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grumos, cheiro forte e intano, 
coloração escura ou clara orlo 
caracteddica, sabor alterado 
par mistura e peso 
'Satisfatório Embalagem: 
devem estar tataca, 
acondicionada em polictilcao, 
Imas de flandres ou potes 
plásticos bem vedados de 400g. 
Prazo de validade: minimo de 4 
meses a partir da data de 
entrega. A rowlagem deve 
contra no mínimo as seguintes 
latam:ações: nome &ou marca, 
ingredientes, data de validade, 
lote e informações nutticioisais 
Validade: mínimo de 10 meses. 

2 

4 

5 

Ar:7Cre4R CUSTAI,: De origem 
vegetal, constituído 
fundia:adiamante por sacarose 
de cana de açúcar. Aspecto: 
solido com cristais bem 
definidos- cor branca (para o 
açúcar cristal branco). Odor e 
sabor próprio do produto. 
Embalagem intacto de I kg, na 
embalagan deverá constar data 
de fabricação, data de validade 
e número do lote do produto. 
Validade mínima de 6 meses na 
data da calma 
SAL REFINADO: Pacotes dc 
!kg, iodado, na embalagem 
deverá constar data de 
fabricação, data de validade e 
número do lote do produto. 
Validade mínima de 5 meta na 
data da entrega 
SARDINHA EM CONSERVA: 
Embai:time em lata de 125g, 
caixa de 50 unidades. A lata 
deverá apresentar revestimento 
interno apropriado, vedada, 
isento de ferrugem e 

KG 14300 Til 

R33,29 R547 705,00 

KG 2,000 Amtamma 

RS 0,75 RS 1.500,00 

Emb. 
123g 

7.000 Coqueiro 

RS4,18 RS29260.00 
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substâncias nocivas. Validade 
mínima de 6 gnoses a partir da 
entrega 

6 

SUCO CONCENTRADO: 
Sabores - manga, caju, uva, 
goiaba - envasados em 
embalagens de 500m1, com 
dados de identificação, data de 
fabricação, validade, com as 
seguintes especificações; suco 
tropical, composto de polpa de 
fruta cern no minimo 45% do 
conteúdo. Embalagem 
reciclável. 

Emb, 
500m1 

3.000 Pindorama 

R$ 3,42 RS 10260,00 1

7 

FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL TIPO I. 
ENRIQUECIDA COM FERRO 
E ÁCIDO atra o produto 
deverá estar de acordo com a 
NTA 02 e 35 (Decreto 12.486 
de 20/10/78) e resolução a.38 
FNDE. Obtido pela moagem, 
exclusivamente do grão de trigo 
beneficiado, sio e limpo, livre 
de sujidades, materiais terrosos, 
parasitos, larvas e em perfeito 
estado de conservação. Deverá 
apresentar aspecto do pó fino, 

KÁJ 

2,500 Dona Benta 

R%4.14 

-s--., 

RS 10 350.00 

cor branca, cheiro e odor 
próprio. Deverá apresentar teor 
máximo de cinzas de 0,850%, 
teor Máximo de umidade de 
14% e teor de glúten seco de no 
minimo 6% pfp. Embalagem 
primária: pesando Ikg, 
indelével, plástica, resistente e 
atónica, não podendo ter no 
produto qualquer tipo de 
etiqueta para identificação de 

u fabricante efou 
componentes. Embalagem 
secundária: de saco plástico, 
resistente, pesando até 10kg. 
Validade mínima de 04 meses 
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após a data de fabricação. 
RISCO/l° pipo CREAM 
(.RACKER): biscoito snlgado - 
características: farinha de trigo 
enriquecida com faro e ácido 
fálico, gordura vegetal 
hidrogenada interesterificada
S81, açúcar, extrato de malte, 
soro de leite em pó, fermento 
biológico, fermento químico 
(bicarbonato de sódio), 
aromatizante e inelhoradores de 
farinha (metabissulfito de sódio 
e protease). Contém glúten. 
Deverão ser fabricadas a partir 
de matérias-primas st e 
limpas, isentas de matéria 
terrosa, parasitos, devendo estar 
em perfeito estado de 
conservação. São rejeitados os 
biscoitos ou bolarhns mal 
cozidas, queimadas de 
caracteres organolépticos 
anormais. Não poderá 
apresentar umidade ou biscoitos 
quebrados (percentual máximo 
aceito - até 10% de biscoitos 
quebrados). Embalagem: saco 
de polietileno aróxico, dupla 
embalagem, transparente, 
resistente, lacrado, Embalagem 
tipo 3 em 1.Validade: mínimo 
de 10 meses. 
CANJICA (MILHO AMARELO 
011 BRANCO): Embalagem 
contendo 1 kg, devendo 
apresentar na embalagem peso 
liquido, informações 
nutricionais, data de fabricação 
e validade. Validado mínima de 
10 meses. Embalagem: saco de 
politaileno atóxico, 
transparente, resistente, lacrado. 
E plástica 

PCT 

6.000 Sobesa 

R$ 3,42 R$ 20.520,00 

R$ 2.970,00 
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28 

M/LHO: Milho verde em 
conserva, em grãos, em lata de 
flandres com verniz sanitário. 
Rótulo com valor nutricional, 
informação sobre glúten, data 
de fabricação, validade e lote. 
Validade mínima de 12 meses a 
contará data de entrega. Lata 
280g 

Emb. 
2808 

3.500 

! R$ 2.69 

Quero 

R$ 9.415,00 

33 

LEITE EM PO: Embalado em 
pacotes de flandres ou 
alumínio, isento de ferrugem, 
não amassados, resistentes e 
não violados. A embalagem 

Emb. 
11<g 

1/000 Piracartjuba 

: R$22,98 
. 

: 

a$275.76000 

deverá conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto, número 
de registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo da inspeção do SIE. 
Deverão atender as 
especificações técnicas da 
Portaria n° 369 de 04/09/1997 
do Ministério da Agricultura e 
do Abastecimento e do 
Regulamento da Inspeção 
Industrial e Stmitária de 
produtos de origem Animal do 
Ministério da Agricultura. 
Validade mínima de 10 meses a 
partir da data de entrega. 
Embalagem 1 kg 
aproximadamente. 

35 

.ITE UTIT INTEGRAL DE 
VACA: com informações 
nutricionais, embalagem tetra 
Pack contendo nitro. Registro 
no ministério da agricultura - 
sif Validade mínima de 4 
meses da entrega.

Emb 
500g 

6.000 Paulista 

R$2,58 R$ 15 180.00 

36 MACARRÃO TIPO 
PARAFUSO: Massa com 

E 
500g

4.000 Paulista R$ /58 R$ 14).320.06 
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ovos, em embalagem 
transparente intacta de 500g, a 
embalagem devera conter 
externamente os dados de 
identificação, proced&icia, 
informações nutricionars, 
numero de lote, data de 
fabricação, data de validade e 
condições de armazenagem. 
Validade mínima de 8 meses na 
data da en 

TOTAL: RS 451.&'I5,O0 (Quatrocentos e Cinquenta e uni mil e oitocentos e 
atenta remis) 

1 
' 1 IR% 451.855,00 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1 O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 
1) Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993, n° 8.883, de 8 de junho de 1994 e C 9.648, de 27 de maio de 
[998 e demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública Federal: 
II) Lei n°10320, de 17 de julho de 2002; 
111) Decreto n°3.555, de 8 de agosto de 2000; 
IV) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 
2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÂO 
3.1 A presente contratação é efetuada em conforrnidade com o resultado da licitação pron.. evida pelo 
Pregão Eletrônico n° 002/2022, em que à CONTRATADA foi adjudicado o objeto da licitação 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
4.1. Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter 
pleno conhecimento: 
I) Edital do Pregão Eletrônico n°002/2022; 
II) Termo de Referencia; 
111) Proposta de preços e documentos apresentados pela CONTRATADA na licitação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
5.1 O valor total para o presente ajuste é de R$ 451.855,00 (Quatrocentos e Cinquenta e um mil e 
oitocentos e cinquenta reais), de acordo com os valores constantes na Proposta de Preços, apresentado 
pela CONTRATADA no Pregão Eletrônico n° 002/2022, entendido este como preço Justo e suficiente 
pata a execução do presente objeto. 

52. No preço acima proposto estio inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução do objeto, 
inclusive tributos ejou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa, de administração. 

1 k 6
-_y - 

TI 
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previsão de lucro, frete, seguro, combustível. EPI's, transporte dos equipamentos, instalação, montagem e 
desmontagem, bem como as despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários. entre 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado, não cabendo quaisquer reclamações 
posteriores, constituindo-se, portanto, na imica remuneração devida pelo CONTRATANTE para 
execução completa do objeto. 

5.3. Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser REVISADOS observadas as 
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO 

6.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos fmanc-eiros alceados na 
seguinte dotação orçamentária: 

- Órgão: 02.06.002 - Fundo Municipal de Educação 

- Projeto/Atividade: 2018 - Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de F.ducaçào - FMF 
- Projeto/Atividade: 2054 - Gestão das Ações - PNAE AEEI FNDE 
- Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Ações PNAE CRECHE / FNDE 
- Projeto/Atividade: 2056- Gestão das Ações - PNAE EIA/ FNDE 
- Projeto/Atividade: 2058- Gestão das Ações PNAE PRÉ ESCOLA/ FNDE 

- Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00.00- Material de Consumo; 

Fonte de Recursos: 0- Recurso Ordinário 

- Fonte de Recursos: 01 - Educação 25%; 15 - FNDE; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (Cinta) dias, contados da protocolização da Nota 
Fiscal com o devido ateste da execução do objeto. 
7.2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação e 
deverá vir acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
7.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a 
documentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da abertura 
do expediente dr pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 
7.4. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após a entrega do 
bem, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) conferida(s) e aprovada(s) pelo setor 
de liquidação do Município. 

7.5. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as 
necessárias correções, coutando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de si/treapresentação 
para efeito de pagamento. 

1 
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7.6. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, serv a de pretexto 
para que a CONTRATADA suspenda o serviço da objeto deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE, DA REPATRIAÇÃO DE PREÇOS E DO 
REEQUILÍRRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

I) DO REAJUSTE 

Não haverá reajuste de preços durante a vigéncia do instrumento contraria!, bem como dos eventuais 
aditivos firmados. 

2) DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses, a contar da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última repactuaçâo. Será 
adotada como data do orçamento a que a proposta se referir, a data do acordo, com cação, dissídio 
coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o salário vigente à época da apresentação da propost& 
vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de beneficies não previstos 
originariamente. A repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento dos custos e em 
casos de contristação de terceinzação. 

3) DO REEQUILTBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Poderá haver reequilibrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de sobreviverem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
área econômica extraordinária e extraconttatual (art. 65, inc. II, alínea d). 

Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos custos 
do Contrato, devidamente justifica onde tal demonstração será analisada pela Prefeitura para 
verificação de sua viabilidade dou necessidade. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 

O prazo para execução e vigência dos serviços serão até 31 de dezembro de 2022 a partir da data da sua 
assinatura. 

Parágrafo 1°. Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e sucessivos 
iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 2° 

Parágrafo r. As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura 
quanto a manutenção do objeto e de os preços praticados. com os reajustes legais, estarem de acordo com 
as práticas de mercado. 

Parágrafo 3*. A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo com os 
Art 57, seus incisos e parágrafos e 65 seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA —DE FISCALIZAÇÃO 

10.1 A fiscalização será feita conforme designa art. 67 da Lei 8.666, 
Reis, conforme Portaria n°179, de 04/01/2022. 

a Sra. Thayane Augusto da Silva 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÀO DO CONTRATO 

11.1. Este instrumento contratual poderá se rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE. 
imkpendentemente de notificação ou interpelação judicial, nos ternos dos artigos 77 a 80 da Lei 
8.666/93. 

Parágrafo intim. A inobservância por parte do CONTRATADO de todos os termos e condições deste 
CONTRATO não constituirá novação e nem ensejará renúncia ao direito de exigi-los a qualquer tempo 
por parte do CONTRATANTE. 

11.2 A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as consequentes 
penalidades contratuais e legais. 
113. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no Art 78 
da Lei Federal n° 8.666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não Cause 

prejtdzo a mesma, 
113.1. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 1 a X1 do Art. 78 da Lei Federal n°8.666/93 não 
cabe à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
11.4. O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das 
situações descritas no Art 78, da Lei Federal tf 8.666/93, será comunicado pela parte prejudicada á outra 
mediante notificação por escrito. 
11.5. A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação. até o limite 
dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
12.1 O objeto executado e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na Proposta de Preços 
e nas cláusulas continuais, e ainda, observada a Legislação em 'dgor, será recebido pelo 
CONTRATANTE mediante atestado do responsável, anotando nome e matricula: 
12.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do seniço com a 
especificação; 
12.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -1)05 DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

13.1, DA CONTRATANTE 
13.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do terno de 
Referência. 
13.1.2. Efeitos- o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contratação, de acordo com o preço, os 
prazos e as condições estipuladas neste Edital. 
13.13. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e 
impostos, empregados e demais desposas necessárias ao bom andamento dos serviços; 
13.1.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratos' diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
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13.1.5. Rejeitar, no todo ou empate, por attennedio da fiscalização, o serviço de objeto que estejam cm 
desacordo com o ftmisdo, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar insuficientes 
ou inadequados; 
13,1.6. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais depois de em:latadas as 
irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa; 
13.17, Fornecer à contratada todas as intbrmações, esclarecimentos, documentos e demsr condições 
necessárias à execução do contrato. 
13.1.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis; 
13.1.9. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
extração dos serviços, fixando prazo pata a sua correção; 
13.1.20. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA de acordo com as 
clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 
13.1.21. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidos, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

13.2. DA CONTRATADA 
132.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, conforme descritos no Termo de Referência. 
13.2.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos cru outras cláusulas e documentos 
integrantes deste Termo de Referência e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, attllitt a 
CONTRATADA a: 
13.2.2.1. Dinscionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do param fornecimentolserviço 
do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ónus adicionais de qualquer natureza ao 
CONTRATANTE; 
13.2.2. Prestar o serviço/fornecimento em conformidade com as disposições do Termo de Referência e 
de acordo com a proposta apresentada; 
13.2.3. Prestar o serviço/fornecimento de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes 
a legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas neste procedimento natatório, em compatibilidade com as obrigações assumidas: 
13.2.4. Providenciar a imediata correção dos dekitos apontados pela contratante quanto aos produtos 
fornecidos, o objeto da contristação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes do 
fornecimento, no prazo assinalado pelo Município; 
13.2.5. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao 
CONTRATANTE requerer que ela seja executada à custa do detentor do contrato, descontando-se o valor 
correspondente dos pagamentos devidos ao detentor da ata; 
13.2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 
13.2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato; 
13.2.8. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciaria, incluindo seguro 
contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado p lisação do 
fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vinculo empregaticio: 
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13.2.9. Apresentar durante a eXeCit00 do contrato, Caso seja solicitado, documattos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidat em especial, com encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais: 
13.2.10. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo 
excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento 
pelo CONTRATANTE. 
13.2.11. Indenizar terceiros ernu o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscaliza* 
por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e 
o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observei:leia às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
13.2.12. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais em sieis 
132.13. O prazo para prestar o serviço não poderá exceder a 02 (dois) dias úteis após a emissâo de 
requisição da Secretaria Solicitante. 
13.2.14. A contratada será responsável pelo desctunprirnento de suas obrigações contratuais aos casos de 
negligência de pessoal ou intervenção por de elementos não autorizados pela contratada, exceto por 
motivos resultantes de caso fortuito, definidos no art. 393, da Lei n°. 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
132.14. Assumir todos os possíveis danos físicos a materiais asados à Prefeitura ou a terceiros, advindo 
de imperícia, negligência, imprudência os desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos 
serviços. 
13.2.15. A Licitante vencedora, após assinatura do Termo Contratual, ficará obrigada a azeitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que a Administração entender necessárias nas 
quantidades do objeto, na forma do § 12 do Artigo 65 da Lei Federal o' 8.666/93. Fica estabelecido que a 
CONTRATANTE poderá realizar supressão superior a 25%, desde que por acordo entre as partes e 
mediante termo aditivo, que será devidamente assinado por ambas as partes, conforme inciso Il. do §20, 
do art. 65, da Lei Federa) n° 8.666/91 
13.2.16. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

14.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
14.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorremo) pequenas irregularidades; 
14.1.2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada a 
sanção oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporções: 
14.1.2.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprimento de clausula contratual 
ou norma de legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 
14.1.2.2 Atraso injustificado no início da execução do objeto em relação ao prazo estipulado na cláusula 
sexta deste contrato e condições dispostas no Tenso de Referencia: 0,5% (zero virgula cinco por cento) 
por dia de atraso sobre o valor total do conveio, até o limite de 30 (trinta) dias, após os quais a multa 
aplicada seri de 0.7% (sete décimos por cento) e a consequente rescisão contratual; 
14.1.2.3 Atraso na regularização do serviço rejeitados, após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de 
comunicação oficial, sujeitará à CONTRATADA multa de 01% (uni por cento) dq ior do serviço 
questionada, por dia de atraso. 

•1 1 
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14.1.3 Rescisão contratual; 
14.1.4 Suspensão temporada do direito de participar de licitação e impedimento de contratar ÇUM 
Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 
14.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida após a licitante ressarcir a Administração 
por eventuais prejuízos causados e, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior. 
14.1.5.1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do interessado seta de 10 
(dez) dias da abertura de vista; 
14.1.6. Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será de s ;cinco) 
dias úteis a contar da intimação do ato; 
14.1.7 A paialidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. e não terá 
caráter compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e 
danos; 
14.1.8 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garra:Ma apresentada 
pela CONTRATADA, quando exigida, sendo cano que, se o seu valor aceder ao da garantia. alem da 
pada desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não 
tenha sido exigida a garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento 
devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
14.1.9. As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, ficando, porta, o seu total limitado a 30% (trinta por cento) do valor da 
intewalidade da avença. 
14.1.10. Nos casos de inadimplemento ou inaerucão total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA e motivos injustificados, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do 
direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 
14.1.11. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da 
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Publica, a reincidência na prática do ato e as 
justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo que, se o motivo ocorra por comprovado 
impedimento ou de reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Município, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EFICÁCIA 
15.1 O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diana Oficial da 
Entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
16.1. O presente instrumento que obriga as partes por si e por seus sucessores não padece ser objeto de 
cessão ou nansferincia a terceiros, sob pena de caracterizar justa causa para rescisão contratual 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR 01' 
OMISSOS 

12 
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17.1. Tal como prescrito na lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO não serão responsabilmados por 
fatos cornprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuia 
solução se buscará mediante acordo ame as partes 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Fica eleito o Foro de Santa Rita de Cássia para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
crintwo. 

18.2 E assim por estarem „justas e contratadas, as panes assinam o presente Termo em 03 (treb) vias de 
igual teor e forma, lendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que, após tido, o 
subscrevem, 

Santa Rita de Cássia/BA, 26 de maio 2022. 

J Deo o 
Preteito M e Sana eCáraia/BA 

CONTRAT 

r->

AUMENTAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

10.880.510/0001-54 

NATHAN SANTOS PEREIRA 

CONTRATADA 

TESTEMUNRAS: 

C PF: CPF: 

13 
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PROCESSO ADMINISTRAM() N." 059/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N" 002;2022 

EXTRATO DE CONTRATO 

lIsinirato n" 170-70'7 - Contratantes. O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a Empresa 
ALIMENTAR COMERCIO E SERVIÇOS LIDA, inscrito nu CNP.' 10.880.510,0001-54- Objeto- - 
Aguisiçáo de géneros alimemicios destinados ao atendimento da merenda escolar dos alunos da Rede 
Municipal de Ensino Básico do Município de Santa Rita de Cássia para o ano letivo de 2022; vencedora 
no seguintes itens - item I ermo o valor de RS 18.315011 (desoito mil iresentos c quinve mil reais), 
no itcni 2 como valor de R$ 47.705,00 binaram] c sete mil setecentas e cinco mais), no item 4 tom o 
1.11 i01' de RS 1.520.00 (mil quinhentos e vinte reais): no tem 5 com o solos de ft5 29.260,00 ( vinte 
nove mil chizemos e sessenta leais), no item 6 com o valor de RS 10.260,00 (dez mil fill7CTIÉOS e 
sessenta reais): no ler?; 7 com o valor de RS 10.350,00 ( dez mil to:centos e cinquenta remis ,no item 14 
com o valor total de RS 20.520.00 (vinte mil quinhentos e vinte reais); no item 24 no valor de RS 
2.970.00 (dois mil novecentos e setenta reais): no item 28 com o valor de RS 9.415.00 (nove mil 
moam:centos c quinze cais); no item 33 com o • olor de RS 275.760,00 (tintemos c setenta e einco mil, 
setecentos e sessenta [caie); no tem 35 como valor de R$ 15.480,00 (quinze mil quatrocentos e oitenta 
reais); c no item 36 cora o valor de R$ 10,320,00 dez mil trezentos e vinte reais), prezando o valor 
global nos itens acima de R$ 451.815.00 (quatrocentos e ciaquenM e um mil oitocentos e quinze reais). 
Viesnina: de 26/05/2022 até 31/12/2022: Tente doldecursos: Fonte dr ReCUTSJY; 0- Recame Ordinário; 
Fonte de Recursos: (II - Fducaçâo 25%; 15 - ENDE. Plata do Contraiu. 26/05.2022: Assinam: José 
Benedito Rocha Aragão pelo município c Nathan Santos Pereira pelo contratado. 

Santa Rita de C RA, 26 de maio de 2027 

JOSÉ BEN EDI 10 ROCHA AR AGÃO 
Prefeito 

Certificação Dlg 9RTULPFA-DLI -SZKT QG -206S6F5L 

Versão eletrônica disponivel em: hIlpslidooinorg.br/ba/santantadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP o°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - Ia, Brasil 
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PORTARIA Ne 179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Designar servidores mu 
os contratos celebrados Municiai°, 

fiscoins 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da =tia, no 
uso cie suas atribuições que lhas confere o Inciso VIII do Art. 634. Lei Orgânica do 
Municiai°, resolve: 

Art, 1° Designar para focalizar os contratos celebrados pelo Munlolpio, os 
seguintes servidores: 

I - Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controb, Avaliação e Sudeste) 
corno fiscal cicie contratos celebrados para Seaetaris Municipal de Saúde 

- Thayane Augusto da Silva Reis. (Diretora de Educação) COMO bical dos 
contratos celebrados pare Secretaria Murncbal de Educação e Cultura: 

III - Entear Riploaklo Aragão, (Assistente Técnico de Tesourado) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Municipio de Santa Rita de Cássia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadatnenbe o 
instrumento contratual e o edital da lotação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida cai' os demais setores competentes da Administração pareci fiel cumprimanto 
das cláusulas neles estabelecidas; 

Constituem abibuiçOes do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto, 

Cereficação Dtcytal TSUVWL2Y.iA6USNG13 CC6EWLXP-CntC.PLHTY 

Versão eletrônica diuoonivet em Meu/Moem org brIba/santantadecassie 

Documento assinado digitalmente conforme Ia n°2200-2/2001 de 24108/2001, que institui a infra-estrutwa de Chaves Públkas Brasileira - iCP Brasil 
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Profesan MIM* - ruo /nato n hei~ tateou br -Sem Rd It iit CÁ:~ en! 4745a) 

1 - Propor a celebra* de aditrros ou retroislio, quando neceeldno, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual acto sue responsabilidade: 

2- Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterada 

3 - Comunicar formalmente a unidade competente, +Pôs contates prévios oom a 
contrabida. as irregularidades cometidas, passIveis da periaddial: 

4 - Sabotar, unidade competente, esclarecimentos acerca do %IMMO isob ia 
responsabilidade; 

5- Autorizar, formalmente quando do término da vigência do cordato. a [benção 
da garantia contratual em favor da contratada 

8- Manter sob sua guarda capta doe protessos de contrataçao 

7- Encaminhar. é autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronogreme fisicananceiro. subsbtuto3es de materiais e equipamentos, formulados pote 
contratada; 

8 - Confrontar os tarecos e quantidades constantes da Nota Fixai com oe 
estabelecidos no contrate; 

9 - Receber • atestar Notas Focam e encaminhe-Ias aos ~ates competentes, 
fiscalizando a efetiveçao dos pagamentos nas datas previstas erre cada Instrumento 
contratual. No caso de obrai, acompanhar as medições e no C390 de ~ai direto nas 
obras Conferir em conjunto oco o almoicenfado e atestar; 

dskação agita! TSUVW12Y-J46USNGB-CC6EWIMP-CNCPLHTY 
Versão eletrônica disponível em hdps .1i/doem org br/balsentardadocassta 

Documento assinado digitalmente conforme MP 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a infra-estrutura cl. Chaves Ratas Brasileira - SCP Brasil 
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10 -Verificar se o prazo de entrega, especrlicações e quantidade:em:Iode acordo 
com o estabelecido no instrumento contratual; 

11 - Notificar a contratada ora sanar os problemas detectados nos sendiMs, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais: 

12 - Sugerir 90 Prefe%to. a adi' 
descumprimento de cláusulas contratas, 

de penalidades quando hOuver 

13 - Acompanhe, a execução minguei, em seus sapectos quantitativos e 
qualitativos; 

14 - Registrar todas as ocurrbncias surgidas durante a execução do objeto • 
aplicar as devidas peinelidadee do contrato; 

16- Determinar a reparação. correção, remoção, reconstrução ou substituição, as 
expensas da empresa contratada, no total ou em parte o objeto do contrato em que eis 
verificam vicio*, defeitos ou incorreçOes resultantes da execução ou de mateiS 
empregados. 

16- Deve rejear, no Iodo ou em pa, obra, serviço ou fornecimento executado 
em acordo com o contrato; 

17 - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente efflitelectdoe 

18- Exigir o cumprimento das cláusulas do co etu e respectivos termos aditem 
(verificar. existência de coesiva' subcontrataçáo vedada contratualmente, por isaerripb); 

Certificação Diga!: TSUVWL2Y-J46USIVG8-CC6EWLXP-CNCPUITY 

Versão eletrônica dmponivel em htãosildoem.org botertantantadecassie 

Documento assinado digitalmente conforme h1P n°2200-2f200 7 de " -too, que Institui a infrat Maura de Chaves Pültas treslido - ICP anuis 
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19— Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em coneonancia 
com o regime de execuçáo previsto no ~trato (o focal jamais deve atestar a condusto 
de serviços que não forem totalmente executados); 

20- Comunicar a autoridade Noemi., em tempo hábil, qualquer ocerrincia que 
requeira decimais ou providências que ultrapassem sua competincia, em fana de risco 
ou iminência de prejuízo ao interesse pUtifico; 

21 - Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dculdade 
ou impossibilidade para o aimpnmento de suas obrigações com Identificação dos 
elementos ~divos do exercido da atividade, além das providências • sugestões que 
porventura entender cambiada; 

22 - R 
portes; 

( O O contratual, mediante termo circurstanciado assinado pelas 

23 - Ernitir atestados de avaliação dos serviços 
atestados); 

24- Deve observar a Norma Interna n 19/2008 do Controle Interno, que disciplina 
as responsabilidades do fiscal de contrato. 

25 - Poderio iodar assessoram*, técnico necessário com a devida 
antecedancia: 

28- Deverá anotar em registro próprio todas as OC011andas relacionadas com a 
ex cuçâo do contrato, determinado o que for necessário á regulanzaçãO das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo: 

Certificação Digital TSLIVWL2Y-JA6USNG13-CC6EMPLXP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica disponível em h/Os/Moem org bribalsantant-~ -~ 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2200-212001 de 24108/2001, que instituto infra-estrutura de Ouves Públicas &Meigo - ICP Brasil 
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27 -Não deve atesterserviços Mio realizados, proceder o pagamento") emaços 
não executados, expedir notas fiscais 'tilas" ou em desacordo com o contrato, receber 
material ou seniçO com qualidade inferior á contratada, pagar obras Inacabada, ou 
serviços em deeetordO com o projeto básico ou termo de 'atordoeis, Conceder aditivos 
indevidos; 

28 - Se mas informado com relação aos prazos com o responsável pelo emio 
de dados aos Tribunais de Contas doa MunicIploe, Estado e Unir): 

29- Conaidenendo que o descumpnmento de imiscuir doe deveres ~Md ao 
Fiscal do Contrato, anatará na instauração de processo administrativo dimaparier para 
apurar • resporeabildide civil, penal efo u á/definia/ninfa, além do que ficará reiponelniel 
por quaisquer Cenis decorrentes e eventuais multas aplicadas peb Tdbunal de Cartas 
dos Municiplos - TOM; 

30 - As decisões a providências 
deverão ser sobeitadas a seus superiores 
convenientes. 

ultrapassarem a eormstincie do fiar 
empo NON pare e adoção das midden 

Nt Este portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

AR 30 Revogam-ie as disposições ar contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Ria de Cestas, 04 de janeiro de 2022. 

to Moeda Amplio 
Prefeito Municipal 

Carie ficaçilo agitai TStrirm2Y-JAWSNGS-CC6EWLXP-CNCPUITY 
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